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Gabinete Júnior Sousa


PROJETO DE LEI nº               DE 2022

“ALTERA A LEI 7.847 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010 INSTITUI O AUXÍLIO-TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Art. 1º Suprime o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 7847 de 11 de fevereiro de 2010.
Art. 3º O Auxílio-Transporte ora instituído:
(...)
§ 1º - Suprimido
Sete Lagoas, 03 de janeiro de 2022.
JUSTIFICATIVA 
Não há nenhuma causa para haver a exclusão daqueles que também deveriam receber o vale transporte em razão do recebimento de remuneração superior a R$2.000,00, pois este tipo de exclusão afronta o princípio da isonomia ao não permitir o recebimento do vale transporte por todos os servidores. Não existe fundamento justificável e amparo legal para que alguns recebam e outros não.
Diante disso necessário a supressão do parágrafo mencionado e adequação da lei, objeto da presente proposição.
Sete Lagoas, 03 de janeiro de 2022.

			       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
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